
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 /2020 

 

 

EMENTA: Obriga o Poder Executivo a 

disponibilizar, na forma digital, os exames 

laboratoriais realizados pela rede de saúde pública do 

município de Caruaru e dá outras providências. 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a disponibilizar, no formato digital, os exames laboratoriais 

realizados na rede pública de saúde do município de Caruaru. 

 

Art. 2° Após a realização dos exames, o paciente receberá uma senha individual para o acesso e a 

impressão dos exames realizados e seus respectivos laudos. 

 

Art. 3° A disponibilidade dos exames em formato digital não elimina a retirada do resultado do exame 

na rede pública de saúde, no local indicado. 

 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 5 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Inicialmente se faz necessário destacar que conforme entendimento consolidado pelo Supremo 

Tribunal Federal na decisão do ARE 878.911, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. O Supremo Tribunal Federal 

firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal, não se permite, assim, interpretação 

ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 

funcionamento e estruturação da Administração Pública. 

 Sob inspiração do Projeto de Lei n° 8.428/17 de autoria do vereador Carlão do município 

Campo Grande-MS, que foi devidamente aprovado, apresentamos o presente projeto cujo objetivo é 

disponibilizar resultados de exames laboratoriais de forma digital a toda a pessoas que se utilizem da 

rede pública municipal de saúde. 

 Sabemos que esta é uma prática bastante comum na rede privada de saúde, que além de gerar 

comodidade ao paciente também trará economia ao Poder Público Municipal, pois haverá grande 

redução na impressão de exames. Trata-se de medida que também contribui para preservação do meio 

ambiente, diminuindo a utilização de papel nas unidades de saúde. 

 Além disso, diante da situação difícil que vivemos com a pandemia e a recomendação de 

isolamento social, essa medida diminuirá o fluxo de pessoas nas unidades de saúde e contribuirá para o 

combate a covid19. 

 Desta forma, infrafirmado busca o apoio dos nobres Pares, para a aprovação do presente, que é 

de relevante interesse público e social. 
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